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nos têrmos da Lei estadual n.o 1.366, 
de 4 de novembro de 1955, e Decreto 
n.O 22, de 26 de julho de 1956, se in
clui, precipuamente, ao Direito Admi
nistrativo e Ciência da Administração. 

6. Quanto à compatibilidade horária, 
existem no processo declarações expres
sas nesse sentido (fls. 9 elO), cumprindo 
à D. P. do Ministério da Educação e 
Cultura fiscalizar a observância do ho
rário inerente ao magistério a que está 
sujeito o interressado, na forma da lei. 

7. Isto pôsto, somos por que se con
sidere legítima a acumulação de que 
cogita o presente processo. 

C. A. C., em 19 de outubro de 1957. 
- CorBÍndico Monteiro da Silva, Rela· 
toro - Pedro Pope Girão. - José Me
deiros. - José Renato Pedroso de Mo
rais. - GerarM Rena1.Út de Melo Matos. 
Submeto, nos têrmos do § 3.0 do art. 15 
do Decreto n. o 35.956, de 2 de agôsto 
de 1954, o presente parecer à decisão 
do Sr. Diretor-Geral do Departamento 
Administartivo do Serviço Público. 

C. A. C., em 10 de outubro de 1957. 
- Pedro Pope Girã:o, Presidente. 

Aprovado em 23-10-57. - João Gui
lherme de Aragão, Diretor-Geral. 

FUNCIONÁRIO PúBLICO - ACUMULAÇÃO REMUNERADA 
CÂMARA DE REAJUSTAMENTO ECONõMICO 

- Não é lícita a acumulação de vencimentos de Consul
tor Jurídico e de Juiz da antiga Câmara ele Reajustamento 
Econômico. 

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO SERVIÇO PÚBUCO 

PROCESSO N. o 772-56 

PARECER 

No presente processo, Anor Butler 
Maciel, ocupante efetivo do cargo de 
Consultor Jurídico do Ministério da 
Justiça e Negócios Interiores, requer ao 
Ministro da Fazenda que lhe seja abo
nado o vencimento correspondente ao 
cargo de Juiz da Câmara do Reajusta
mento Econômico, que vinha exercendo 
desde o falecimento do Juiz Pedro da 
Cesta P.êgo. 

2. O pedido não mereceu estudo dos 
órgii.es próprios do Ministério da Fa
zenda, havendo o Diretor-Geral da Fa
zenda Nacional encaminhado o processo 
a esta Comissão de Acumulação de Car
gos, pois o requerente deseja perceber, 
cumulativamente, os vencimentos dos 
dois cargos. 

3. Consta do Processo que a convo
cação do peticionário !lara a Câmara 
do Reajustamento Econômico se funda
mentou no art. 4.0 do respectivo Regi-

mento, aprovado pelo Decreto-lei nY 
2.071, de 7 de março de 1940, que 
dispõe: 

.. Art. 4.0 Nas faltas ou impedimen
tos dos Juízes, o presidente convocará 
por ofício, para substituí-los um dos 
consultórios jurídicos das Secretarias 
te Estado. 

§ 1.0 Considera-se falta para o efei
to da substituição o não comparecimen
to a duas sessões seguidas. 

§ 2.0 O presidente ordenará seja fei
to em livro especial o registro das subs
tituiçoos" . 

4. Convém esclarecer, nessa altura, 
que os juízes da Câmara do Reajusta
mento Econômico ocupavam cargos pú
blicos, previstos no art. 2.0 do citado 
Regimento e foram "considerados fun
cionários públicos efetivos", por fôrça 
da Lei n.o 711, de 25 de maio de 1949. 

5. A respeito da retribuição pecuniá
ria dos mencionados juízes e seus subs
titutos, o Regimento aprovado pelo 
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Decreto-lei n.o 2. 071, de 1940, dispu
nha: 

• Art. 35 Cada um dos Juízes da 
Câmara do Reajustamento Econômico 
perceberá vencimentos mensais de cin
co contos de réis, não podendo acumu
lar com outros proventos recebidos dos 
cofres públicos. 

Parágrafo único. Será abonada aos 
substitutos, por sessão em que funcio
nem, a gratificação de duzentos mil 
réis" (grifamos). 

6. Contudo, é o próprio interessado 
que reconhece não haver êle exercido 
o cargo na qualidade de substituto, pois 
essa hipótese somente poderia verificar
se em casos de "faltas ou impedimen
tos dos juízes", não se aplicando quan
do ocorre a vacância de cargo em vir
tude de falecimento de seu titular. De 
fa to, em suas próprias expessões, "es
tando vaga a função que o suplican
te vem desempenhando, não ocorre a 
hipótese de aplicação do parágrafo único 
do art. 35 do Reg. citado". 

7. Em conseqüência, a percepção dos 
vencimentos do cargo de Juiz da Câma-

ra do Reajustamento Econômico, cumu
lativamente com os dos cargos de Con
sultor Jurídico, não nos parece encontrar 
fundamento legal, seja em face do arti
go 35 do Regimento aprovado pelo De
creto-lei n.o 2.071, de 1940, transcrito 
no item 5 dêste parecer, seja nos têrmos 
da legislação que proíbe a acumulação 
de cargos públicos (art. 185 da Consti
tuição federal e art. 188 da Lei n.o 

1.711, de 28 de outubro de 1952). 
C. A. C., em 10 de outubro de 1957. 

- José Medeiros (Relator). - Pedro 
Pope Girão. - Gerardo Renault de 
Melo Matos. - CorBÍndio Monteiro da 
Silva. 

Submeto nos têrmos do parágrafo 3.0 

do art. 15 do Decreto n.o 35.956, de 2 
de agôsto de 1954, o presente parecer 
à decisão do Senhor Diretor· Gera! do 
Departamento Administrativo do Ser
viço Público. 

C. A. C., em 10 de outubro de 1957. -
Pedro Pope Girão, Presidente. 

Aprovada em 14-10·57. - Paulo Pope 
de Figueiredo, Substituto do Diretor
Geral. 

FUNCIONÁRIO PÚBLICO - APOSENTADORIA - COMISSÃO 
CARGO ESTADUAL 

- Não se computa, para o efeito de aposentadoria em 
cargo federal em comissão, o exercício de cargos ou funções 
estaduais, dessa natureza. 

PRESID!:NCIA DA REPÚBLICA 

PROCESSO P. R. N.o 51.883-57 

Presidência da República. Consulto
ria-Geral da República. E. M. n.o 318, 
de 2 de outubro de 1957. Encaminha o 
Parecer n.o 313-Z, sôbre aposentadoria 
de funcionário efetivo, que estêve no 
exercício de cargo em comissão e fun
ções gratificadas junto ao Govêrno do 
Estado do Rio de Janeiro, em que é 
interessado Artur Oberlander Tibau. 
"Aprovo. 12-10-57". (Rest. Proc. M. A., 
em 14-10-57). 

* 

PARECER 

No presente processo, Artur Oberlan
der Tibau, agrônomo do Ministério da 
Agricultura, pretende seja contado para 
os efeitos do art. 180 do Estatuto dos 
Funcionários, a saber, para fins de apo
sentadoria com as vantagens de cargo 
em comissão, o tempo em que o peticiO
nário, autorizado pelo Presidente da Re
pública, exerceu cargo em comissão e 




